CORTES

AVANQANDO CADA VEZ MAIS

OFICIO N° 236/2025/GAB
Cortés-PE, 02 de dezembro de 2025.

Excelentissima Senhora E PRITOOOLO RECTTRTD %
LETICIA NASCIMENTO BORBA oaTA. 03 HL ‘20,5 Hr .L__.5 >
Presidente da Camara de Vereadores de Cortés- PE

oecomés e

Av. Rio Sirinhaém, n° 164, e B EANNICHIT
bairro Centro, Cortés—PE, """l il i!rrla aa-SHva

CEP: 55.525-000. Diretora-Administrativa = CC2

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Municipal n°® 016-2025, de autoria do Poder
Executivo.

Excelentissima Senhora Presidente da Camara de Vereadores de Cortés,

Tenho a honra de cumprimentar Vossa Exceléncia, e venho ao ensejo, na
qualidade de Prefeita do Municipio de Cortés, encaminhar, para apreciacdo desta
Colenda Céamara de Vereadores, o Projeto de Lei Ordinaria n° 016-2025,
acompanhado da Exposi¢céo de Motivos, de autoria do Poder Executivo Municipal, que

tem a seguinte ementa:

Dispbe sobre a alteragdo da denominagéo do “Programa Frente
de Trabalho”, que passa a ser denominado “Programa Renda
Colaborativa”; revoga a Lei Municipal n® 1.099/2020, e da outras

providéncias.

Ademais, solicito que o Projeto de Lei tramite em regime de urgéncia, com
base na alinea ¢, do inciso |, do art. 123, combinado com o art. 172, ambos do

Regimento Interno da Camara de Vereadores de Cortés.

Sem mais para 0 momento, renovo os protestos de distinta consideragéo e

aprego.

Cordialmente,

b Bl mMMZ

Prefelt o Municipio de Cortés
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